FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO SERVIDOR DO MUNICÍPIO DE PORTO LUCENA
Praça Dom Felipe de Nadal, nº299 – Centro
Porto Lucena – RS – CEP 98980-000 – Fone (55) 2120-1400
e-mail: setorfinanceiro@portolucena.rs.gov.br

Ata n° 110/2024 – Aos vinte e um dias do mês de Novembro do ano de 2024, reuniram-se, junto à Câmara Municipal de Vereadores, os membros do Conselho Deliberativo do Fundo de Aposentadoria e Pensão do Servidor do Município de Porto Lucena cumprindo o previsto nas legislações em vigor e deliberaram sobre a proposta de Política Anual de Investimentos para o exercício 2025. A Política de Investimentos foi elaborada pela consultoria Referência e a meta da PI será de INPC + 5,09 %( taxa de juros) a.a., seguindo as premissas da taxa parâmetro na Portaria MPS nº 3.289/2023, sendo que a estratégia alvo ficou em 100%. Foi observado que o presente documento foi elaborado conforme determina a Resolução 4.963/2021 e Portaria 1467/2022. Soma-se a isso o olhar atento do mercado no que refere à condução da política fiscal, o que dificulta o estabelecimento de estratégias consolidadas sem carregar as incertezas do mercado e, consequentemente, os riscos. Diante deste cenário, a preferência segue sendo por títulos de prazos mais curtos, pelo menos nos primeiros meses de 2025, levando em consideração o retorno da elevação da taxa Selic pelo Banco Central, sendo um contexto que requer prudência na escolha pelas melhores opções, recomendando-se uma adequada e obrigatória diversificação do portfólio, cujas revisões periódicas deverão observar a evolução das variáveis macroeconômicas. Nesse sentido, ganha cada vez mais importância as atividades de assessoramento técnico e profissional especializado junto à gestão pública. Considerando o posicionamento histórico nos investimentos do RPPS e ponderando o posicionamento dos seus gestores, ressaltamos que o RPPS possui o perfil de investidor: MODERADO. Posteriormente a apresentação e esclarecimentos da presente Politica de Investimento, os Membros do Comitê, por unanimidade, aprovaram a Política Anual de Investimentos para o exercício 2025, devendo o RPPS continuar observando a lista exaustiva do MPS para fins de credenciamento das instituições financeiras. Em ANEXO, Quadro Resumo da Política de Investimentos – Resolução CNM nº 4.963/2021. Sendo o que havia para o momento, lavrou-se a presente ata que será assinada por mim e o presidente.
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Renda Fixa - Art. 7º

97,0%

Títulos Públicos de Emissão do Tesouro Nacional - SELIC - Art. 7, I, a

0,0% 0,0% 15,0%

Fundo/Classe de Investimento - 100% Títulos Públicos SELIC - Art. 7º, I, b

0,0% 71,0% 100,0%

Fundo/Classe de Investimento em Índice de Mercado (ETF) - 100% Títulos Públicos SELIC - Art. 7º, I, c

0,0% 0,0% 2,0%

Operações Compromissadas - 100% Títulos Públicos SELIC - Art. 7º, II

5% 5% 0,0% 0,0% 0,0%

Fundo/Classe de Investimento em Renda Fixa - Geral - Art. 7º, III, a

0,0% 25,0% 60,0%

Fundo/Classe de Investimento em Índice de Mercado (ETF) - Renda Fixa - Art. 7º, III, b

0,0% 0,0% 2,0%

Ativos de Renda Fixa Emitidos por instituição financeira  - Art. 7º, IV

20% 20% 0,0% 0,0% 15,0%

Fundo/Classe de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC) - Subclasse Sênior - Art. 7º, V, a

5% 0,0% 0,0% 0,0%

Fundo/Classe de Investimento em Renda Fixa - Crédito Privado - Art. 7º, V, b

5% 0,0% 1,0% 5,0%

Fundo/Classe de Investimento em Debêntures de Infraestrutura - Art. 7º, V, c

5% 0,0% 0,0% 0,0%

Renda Variável - Art. 8º

2,0%

Fundo/Classe de Investimento em Ações - Art. 8º, I

0,0% 0,5% 5,0%

Fundo/Classe de Investimento em Índices de Mercado (ETF) - Art. 8º, II

0,0% 1,0% 10,0%

Fundo/Classe de Investimento em BDR-Ações - art. 8º, III

0,0% 0,5% 5,0%

Fundo/Classe de Investimento em BDR-ETF - art. 8º, IV

0,0% 0,0% 5,0%

Investimento no Exterior - Art. 9º

0,5%

Fundo/Classe de Investimento em Renda Fixa - Dívida Externa - Art. 9º, I

0,0% 0,0% 1,0%

Fundo/Classe de Investimento em Ativos no Exterior - Art. 9º, II

0,0% 0,5% 5,0%

Fundos Estruturados - Art. 10º

0,5%

Fundo/Classe de Investimento Multimercado FIM - Art. 10, I

10% 0,0% 0,5% 10,0%

Fundo/Classe de Investimento em Participações - Art. 10, II

5% 0,0% 0,0% 0,0%

Fundo/Classe de Investimento em Ações - Mercado de Acesso - Art. 10, III

5% 0,0% 0,0% 0,0%

Fundos Imobiliários - Art. 11º

0,0%

Fundo/Classe de Investimento Imobiliário - Art. 11

5% 5% 0,0% 0,0% 0,0%

Empréstimos Consignados Art. 12º

0,0%

Empréstimos Consignados - Art. 12º

5% - 0,0% 0,0% 0,0%

Total

100,00%

10% 10%

15%

100% 100%

60% 60%

15%

30% 30%

RESUMO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS - RESOLUÇÃO CMN nº  4.963/2021
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